
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - COED 

PARECER 

 

PROJETO DE LEI Nº 85/2020 

AUTORIA: DEPUTADO RICARDO NICOLAU 

RELATORA: DEPUTADA PROFa. THEREZINHA RUIZ 

 

INSTITUI a Semana da Conscientização Política no 

âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras 

providências. 

 

 

I – RELATÓRIO: 

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº 85/2020, que institui a Semana da 

Conscientização Política, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de 

setembro. 

O referido Projeto obteve parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação na pessoa do Deputado Wilker Barreto, não tendo recebido emendas.  

Passo a emitir Parecer, na tentativa de criar juízo de valor, conclamando os nobres 

pares desta Comissão e ao douto Plenário deste Poder. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta do eminente Deputado Ricardo Nicolau visa instituir a Semana da 

Conscientização Política no âmbito do Estado do Amazonas, e dá outras providências. 

De acordo com o parlamentar, as ações que devem ser realizadas nesta 

semana devem contribuir sobre formação política a ser dirigida a população de forma clara e 

objetiva, levando ao conhecimento as efetivas funções dos agentes políticos, tanto nas 

esferas do Poder Executivo, quanto do Poder Legislativo. 

Sendo assim, é indiscutível, portanto, o conteúdo relevante deste projeto, pois o 

mesmo contribui para reforçar a educação da população tendo em vista a grande carência 

existente no que diz respeito a educação política. 

Por fim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição obedece às regras de boa 

redação e técnica legislativa e restando evidenciada importância do tema, pugnamos pela 

aprovação.  

III – VOTO: 

Pelas razões aqui expostas, nos termos constitucionais, manifesto-me FAVORÁVEL à 

aprovação do Projeto de Lei N.º 85/2020, de 04 de março de 2020, “ad referendum” do 

Plenário. 

S.R. DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, 

em Manaus, 17 de maio de 2021. 

 

                                            
PROFa. THEREZINHA RUIZ 

Deputada Estadual - Líder do PSDB 
Relatora 
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Unidade: COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

Enviado por:
Data:

CAROLINE DE MÔNACO RIBEIRO
27/05/2021

Destino

Unidade: GERENCIA DE APOIO AS COMISSÕES TÉCNICAS

Aos cuidados de: MARLIAS TEOTONIO DA SILVA

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAR 
Despacho:   TRATA-SE DO PARECER DO PL 85/2020, DE AUTORIA DO DEP. RICARDO NICOLAU, QUE TEVE 
COMO RELATORA A DEP. THEREZINHA RUIZ.
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